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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ mM e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP 35.610 — AVENIDA FRANCISCO CAMPOS, 649 — FONE ( 
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OFÍCIO Nº: E 
SERVIÇO: LEI Kº 1.391. 
ASSUNTO: 

CONTÉM APOSENTADORIA DE SERVIDOR MUNICIPAL. 

A Câmara Municipel de Dores do In 'ajé,Estado de Kinas Gerais, 

decreta, e Eu Sanciono e Fromulgo a seguinte Leis 

Art.1º)- Fica inclnfão no Queãro Geral de Aposentcãos de Prefeitura 

Municipal de Dores ão In aiá, com vencimento: integral, vanta- 

gens ão cargo, o servidor municipal "LRTIDÓRIO LOPES", 

Art.2º)-Para ocorrer as despesas do art. 1º desta lei,fica o Senhor 

Prefeito Municival, autorizado a abrir Crédito Especiel neces- 

sário. E 

art.3º)-Revogadas as disposições em contrário entrará esta lci em 

vigor, na data de sua publicação. 

Registre-se e 

Prefeitura Mi 

Iublique-ses 
      

  

res do Inisiá, 20 de Dezembro de 1982. 

  

) À a A a 
Gilza CSsefã de Compos-“ecretária da Prefeitura Kunicipsl 

Registrado em livro próprio rara Registro de teis 

e Resoluções desta Frefeitura,no de nº 02,as £15./53 VA 155 em 

data de 90 /(2/(74 
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Gilza Cássia de Campos-Secretária da Frefeitura Kunicipal


